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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
( P) n .0 0297 de 24 de abril Qe 197!\. 

O GGvernador do Território Fer.l~ral do Amapil, no 
uso d::u; atribuições que lhe são conferidas em Lei, 

RESOLVE: 

Art . 1.0 - Designar nos termos dos artigos 72 e 73, 
rl a Lei n.• 1711. rle 28 de outubro rle 1952, José de Souza 
Forte Fil ho. Diretor da Divisão d e Operaçõe~. símbolo 5-€ , 
do Quadr o de Funcionários do Go\·erno deste Terr itório, 
para exercer acumulativamente. em subst ituição, o cargo 
em comissã o ele Secretáric de Segurança P u bl ica. do 
Quadro acima menclonad0, dur11nte o impedtmento do 
respectivo titular. 

Art. 29 - Revo~adas as diBposições em eontrério. 

Pall.tc!o do Setentrião, em Macapá, 24 de abrll de 
1975, ll6.o da República e 32.0 da Criação d o T~rritório Fe
deral do Amapá. 

José Daniel de Alencar 
Governador Subst ituto 

(P) n.r.> 021l8 d e 25 de abtll de 1975. 

O Governador do Território Federa l do Amapá, no 
uso das a tribuições que lhe são conferidas em Lei, e tendo 
em vi~ta o que comta do Frucesso n.0 232/ 75-SEAC, 

R ESOLVE: 

Art. 1° - Dllsignar Júlio Armando· H orna Cantellf, 
Secretário dl' Economia, Agrlcul\ura e Colonização do Go
verno deste Tenitório, para viajar da sede de suas ativ i
d ades - Macapá -, até a cidade de Bra!illa, capital do 
Distrito Feder·al, a fim dll participar de reuniões !lQ Minis· 
tt.rio do Interior e ABCAR, r e fe r ent Ps 11 aswntos re lacio
nados com a Secretaria de Agriaultura. 

Ar t. 2.0 - lltevogadas as disposições em QOntrário. 

~11lá clo do Setentrlão, em Macapá., 25 de abr il de 
1975, ll6P da Hepública e 32° àa C rl11çã o do Território Fe
deral dG A mapít. 

,José Daniel de Alenca(· 
Governaàor Sub$ti tuto 

( P) n." 02!18 de 2~ de abril de 1975. 

O Governador do Território Federal do Amapé , no 
Ull0 da s atribuições que lhe 1ão conferidas em Lei, e tendo 
t iTI \' ista o que con11ta do Pro<.:esso n° 262/ 75-SEAC, 

RESOLVE· 

Art. 1.0 - Designar nos termos dos artigos 72 e 73, 
da Lei n2 1.711 , de :18 de outubro de J.9S2, Clóvis R oberto 
Mala, Dir etor da Di vi8ão d e Indústria e Coméraio, siml!>olo 
5-C, do Q uadro de .P'uneioná rio do Governo deste Território, 
parll exercer acumulath·amente, em substituição, o car·go 
em aomissl!.o de SecretArio de lLconomia , Agricultura e 
Col0nização, de Q uadro adma m encionado, d urente 6l lmpe
dimentl!' do raspectivo titular. 

Art. !.0 - Revogadas as di•posiçõ~>s em eont-rál'io. 

F'alhlo do Setentriã o, em Macapá. 25 de abril 
de 1975, flS! da Rep\Íblica e 32° da Criação do Território 
Fetieral alo Amapi. 

Josil Daniel de AlencaJ· 
Governador Substituto 

t'ontrato de Empreffada 

«T~rmo dE> contrato de execução em regime de 
Empr:eitada Global dos 11erv iços de Reforma , Adap
tação e Ampli ação do Ambulatório de Tisiologia do 

Hospital Geral de Macapá ». 

Termo de contrato de Empreitada que, entre 
si, celeb ram o Governo do T erritór io Federal d() 
Amapá e a firma Amazõnia Construção e Com é r
cio Ltda ., pa ra execução dos serviços de Refonma. 
Adaptações e Ampl iação do Ambulatório de T isi o
logis, na form a abaixo: 

I P reâmbulo 

1.1 - Contratantes: Governo do Território Fe
deral d o Amapá, a seg uir denominado simpl~smen
te Contratante, e a fi.r ma A mazônia Construção e 
Com é rcio Ltda .. doravante denominada Empreiteira. 

1.2 - Local e Data: Lavrado e assinado nesta 
c:idade de Macapá, capita l do Território Federal do 
Amapá, na Av. FAB, nº no edifício sede do Go
verno Terri-orial , Falá cio do Setentrião, 1110s 15 
(quinze) dias do mês de abril do ano de 1975. 

1.3 - Representantes: Repnsenta o Contra
tante o E}.."ffiO. Sr. Governador, Arthur Azevedo 
Henning, e a Empreiteira o Sr. Israel Marques So
zin ho, Gerent e comercial da firma . 

1.4 - Sede da Empreiteir a: A Empreiteira tem 
sede de suas ati vidades em Macapá , capital do Ter
ri-tório Federal do Amapá, na A v. Procópio Rola , 
n.0 328. 

1.5 - Fundamento do Contrato: Este contrato 
decorre de autor ização do Excelentís~mo Senhor 
Governador, que homologou a LiQitaflão de Preços, 
levAda a efeito pelo Edital de Tomada de Preços 
n.0 12/74-SOP, com binado com o srtigo 18. item 
XVII do Decreto-Lei n Q 411 d e 8 d e janeirQ de 1§69. 

II - Cláusula Primeira - Do Objeto 

2.1 - Natureza dos Se rviçcs e Forma d~ Sua 
Ex&cução: O obj eto d este contrato é a ex~> r ução 

pela Empreitei ra , em regime de emp reitad a g~bal, 
dos serviços de Reforma , adaptações e Am:plisção 
cto AmbulatóFio de Tisiologia, nesta capital. dev en
do serem obt'decidos o p roj eto, p i1l'l"lta; especifi
cações e observações t écnica s fo rn ecidas pelo Oon
tratante, que fazem parte integnantel deste contrato. 

2.2 - Mão-de-Obra: A Empr eii e)r a obriga-se 
a exefiutfu· os serviços empregando Mã0-de-Obra 
de ~oa qualid ade. 

2.3 - Alteração do Projeto. Omissões: Qu~
q uer alter-ação do proje t o ou adoção de diretrizes 
técnicas não con s tant es do projeto. da planta e d ss 
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especificações. assim como r:s acréscimos c)e se r vi
ços qua ndo sugerido pela E:mpreiteir a, d~>penderão 
s?mpre de prc'via e bCrita aprovação da Contra
t ante, reser\tando-se a fsta, porém, a faculdade de 
ciar solu~ão aos casos tc'cnicos omissos e de intro
duzir mociificações sem anuêncib cia Empreitt-ira. 

2 t - F)scalização: A fiscalizaçã0 dos sHvicos 
será feita por cngenhl:'iros designac'os pela Cont ra
tante e a Empreiteira deverá mantr r u m engenheiro 
para representá-la em ma tPria dP ord em técnica 
e suas relações com a f iscalização no serviço. Os 
mestr<>s deverão ser pessoa!" de exper.iência e ido
neida de técnica e pessoal comprovada e estanm 
habilitados a prestar quaisquer esclarecimentos so
bre o~ serviço1=. Obriga-se ainda mais a Empreitei
ra a facilitar. de modo amplo e completo, a aç&o 
dos fiscais, permitindo-lhPs livre ac.:esso a todas 
as partes dcs serviços. 

Fica entretanto , ressalvado que a efetiva oeor
rilncia da fiscalizeção não exclui nem nstrin ge a 
responsabilidade da EmprPiteira ra exec.:ução do 
serviço, qu e deve rá apresentnr perfeição. 

2 5 - Da Ação FiscaliLadora: Os fiscais da 
Contratant e terão amplrs podt>n's para, mediante 
instrução por e5'crito: 

a) - exigir da Empreiteira a imPiiata retirada 
de engenh~>iros, mestres e operános que em baPa
cem a fiscalização, substituindo-o~ dfntro de 48 
horas, caso não atendam a s t>us perlidos ou sua 
permanência nu serviço seja con,iderada incove
nientE:: 

b) - sust ar quajsqttPr s~ r viços executados em 
desacordo com & boa técnica e exigir sua repara
ção por conta da Empr>?itei'ra: 

c) - exigir da EmpreiteÍI a todos os ~>scla reci
mentc's necl.'ssárioi' ao perfeito conhPcimento e 
cont1 o! e dos serviços: 

d ) - de terminar ordPm de prioridade para os 
!"Hviços; 

F-) - exigir a utilização d<- rerramentes e equi
pam~>nto~ além dos que t>stiverem t-m serviços. 
desci<> que cortsiderado~ necec;;:;ários pPla ( ontra
tante 

IIl Cl~usula sE>guncia - Responsabllidade dt~ 

Em preite.ira: 

:3 I - (;enérira~: Além dos cac:;os crmltlns, 
implícitos ou expre~scos neste cont1 etc\, t.as 1 spe
ci ficaçres e nas h ·!s aplicá\'eis à t>spérie, rabe ~>~

clusi\'amen'e à Fmpreitf'Jra: 

a) - contratar todo o seu pessoAl, observar e 
assumir os ôn us dPcorrE'ntes cie todas as pr escri
ções das Leis Trabalhi!'tôs e da Brevidência Socia l 
s~>ndo a única responsável pelas infrações que 

• cometer; 

b) - ressarcir f'S danm: on prt>juízos causados 
à Coritratante e a pe;;sofls f> bens de terceiros, 
ainC:a que ora:.iorados por ação ou omissão de seu 
pes~o;:J ou de prepostos. 

IV -·· Cláusula Terceila - Prazo: 

4 1 -- Andamento cios SenTiços: Os serviços 
t erão andamento predsto no cnnograma da obra 
a1mitJda a tolE'rânda m<,xim& de 1 Qtl 0. 

4.2 - Prazo de Conclusão: O prazo concecl ido 
par a a con clusão total elos serviços é de YO (no
venta) dias consecutivos . contados rio 5. 0 (qui-nto) 
dia após a a~sinatura do contr&to. 

4.::1 - Rf'cebimento dos Serv iços: A fisca:iza
ção, ao consid~::rar conrluíclos os serviços, comuni
cat t. o fato à autoridade superior, que. através da 
comissão de recebimento, providerciará a lavratura 
do Termo de Verific!lção, caso estejam conforme 
de AC<'itação provisório, s partir do qual pod,, :õn 

1 ser u tiHzados. Após 30 (tri nta) dias da lavratt .. ·r- do 
refe rido termo e, e~tand0 os serviços confc. ~:e, de 
aceitação definitiva a comissão providentic.J & nO\'O 
Termo de Verificação. Mesmo depois dt> recebido~ 

em caráter dtfinitivo, permanecerão os serviços em 
estágio de observação pelo prazo de 6 (seis) mêses, 
du rante o qual f icará a contratada obrigad a aos 
repar.os e substituiçõE>s que, a Juizo da Secr etaria 
rle Obras Públi cas e c;em ônus para o Governo. se 
fiizeram nece :rs.3rios. 

4.4 - P1:orrogação: O prazo contratual poderá 
ser prorr.ogado a criterio da Contratante, fu ndada 
em conveniênc;J Administrativa, desde que tenha 
sido requel'ido p~::la Err preiteira d urante a vigfnc \a 
do contl'ato. 
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V - Cláusula Q ua rta - Valor do Con t r ato. 

Pagamentos e Dotações: 

5.1 - Valor do Contrato e Forma dos Paga
memtos . Ptla execução dos ser vic.;C's preYistos ?. 

Contratante pagam~ à Empreiteira a im portância de 
Cr$ 438.73:~.00 (qua t ucer.'os ,. tri. !~:~ e oito mil, 
setecPntos e trinta e tres cru / e •r o!-) val o r da pro
posta apresentada pela Empr eite1ra, rr ediante a 
medição dos serviços realizados e aceitos p ela Se
~' retaria d e Obras Públicas, ew par~.-.:las não i nf e
rio r a itl''. o ('1<'Z por ~enbo), do valor contra tual. O 
pagam nto ·la última parcel a dos serviços, cu jo 
valor .não poderá ser inferior a 10° 0 (dez por cen to ) 
do valor contratual. fÓ será .,fetm r.o Rpó .- ;- la\ r: 
tura do Termo de Vedficação de aceilaçãc Defin 
tl,.R., pel~ Cornic;são de Recebjmento. 

5.2 - nPtenção do Pagamento<;; Poderá ~ er 

retido o pagamentt:~ de qurdquer fatura , no todo 
ou em pHtf'. n 's casos de lrabalho defeituoscs ou 
d1~•hitns da Empreitei r a para com tt:' r cO?iro~ ou 
para com a Contratante, desde que poss~:m causar 
prPJUÍzo mat ... riais ou morats e eç;ta. 

!1.:1 DotaçRo: As desp(>S&s d»cor rentes deste 
contn•to corrE'rão i\ conta da dotação oriunda do 
Fundo rle Particip~ção dos EstRelas, Distrito Fedf'
r a l e Tt>rTitórios, con form e Nota de Empenho n.O 
~57, emitida em 2·L03.7ã. pela contratar.te. 

VI - Cláusula quinta - Multas: 

G.1 - Das ~11ultas - A EmprE-itei ra incorrt: r á 
na mult a moratória corre~pondt-nte a 0,1 1\ 1 (zero 
vírgula um por c e nto) do valnr do contrato, por 
dia qu~ exceder ao pr azo contratual. 

6.2 - Recolhimento: Qualqu er multa imposta 
pelo ContP t ante poder.á ser desde logo ded uzid a 
ela eaução efetuüda cada crr'ditos da Empreiteira 
neste órgão, caso . depois de notificadas . não r e
colher fl importân cia corre spondente na Tesouraria 
da Contratante, no prazo de d., z (lO) dias. 

VII - Cláusu la Stxt a - Rescisão e Sanções: 

7 l - Por acoroo: Es te contrato p oderá ser 
rescindido por mú tuo acordo dgs contratantes, 
aten di'da a L:onveniência dvs ~erviços, receb en rlo a 
l<~mpreiteira o \ ·alor dos serviços executados. 

7.2 - Por iniciatJVa da Co ntratante : A Con
tratantP terá o direito de rescindir o present e con
trato. independPnte de ação. notHicação o u inter
pelação judicial quando a E m prt>iteira ; 

a) - não cumprir quaisque r das suAs obriga
,..Õ~f contratua~ ; 

b) - tra n sferir, no todo ou em p arte, os ser
viços sem a pré".Jia autori.zação da Contrata nte: 

c) - pela reite ração de impugnações feitas 
pela Fi~calização ou pela Contratante, ficar aviden
ciada a má fé ou a incapacidade da "Empreitei ra; 

d) - se a E m preitei ra fa lir- , entrar Pm con .. 
cor<iata ou d iss(•Jvn r a firma; 

e) - se a !!:mpr eiteira deixar de IniCiar os 
tvabalhos de execu çãa das obras, sem justo motivo 
rievidamente com p r.ovedo, 5 (c·inco) dias consecuti
vos após a assinatura do contrato; 

f) - quando pa ralizadGJs os serviços o u esgo
tado o pra zo para a ôonc lusão da obra , até 30 
(trinta ) dias sem m otivo j ustificado, o contrato será 
Pu tomaticamente rescindido; 

g) - se a Empreiteira reincidir em fa ltas já 
punidas; 

~ --w••·~·-~·-w~--~------------

h) - no intenesse do serviço públi co, d evida
In>·' n t e justificado. 

7.3 -- Da Rescisão: Salvo o~ Gasos pre vist(i) na 
letra -< ch e «h» do i tem anterior, a rescisão do co n
. r to determinar!, a pe rda d a caução em favor da 
Contratflnte . 

7.'! - Inrieni ' a ões· Excr·to no r!aso da resds.ão 
po r mutuo acor.do, não c.;berá a Empr!it eira ne
nht:ma espécie de indenizução, ficando ainda esta
belecido que, m esmo naqurle caso, a Contratante 
não pagará indenizações devida s pt>la Emp reiteira 
po r força ria Legis!ação Trabalhista 

VIII - CJilusu ll:i Sétima -- Subempreitadas : 

B I -- Da-> ~)ube mpreitadas: Não poderá a E m 
~""' eitt:i• !l ;-;ubempreitar no todo ou em par te a exe
cuçã ·) de t rabalhos rP]abivos Aos servrç0s Prn curso. 

IX - C láusula Oitava - Caução: 

(l.\ -- Da Cauçà•': Par a aprt•sentação da pro
oosta a •: sin : 1 u ra do contrato P sua f i t>l execução a 
Empreiteira deposi tcu a caução de Cr$ 10.000 ,00 
(D!?Z mil Crtl?.dros). 

~.2 - Levantamento: A caução será le vr;ntada 
8pós a lavratura do T ermo de Veri ficaçõ~s de 
Aceitação definitiva pe lA con~issão de Recibi m e nto. 

X - Cláusula Nona - Reajustamento: 

10.1 - Inexistência: O preço proposto , aceito 
e estipuladu na cláusula própri a é fixo e it eajoo
jável. 

XI - Cláusula Décima - Do Diári~: 

11. t - Do D iário dos SPrviços - A Emprei
teira manterá , no loca l dos se rviços. um livro de 
ocorrências diárias, denominado Diário de Se r viços, 
devidamen te n um erado e rubllicado pela Fiscaliza
ção e pela Empreite ira , o nde serão reg istrados os 
principais fatos relativos à marcha dos serviços, 
incl usive as ordens, iJJstruções e reclamações da 
Fisca l iz&ção. 

Xll - C'láusula Décima P rimei ra - V igência: 

12. 1 - Da Vigência do Contrato: O presente 
contrato e nbrará em vigo r n a data de sua a ssinatu-
r a. 

12.2 - Início: Os •erviç0s objeto do present~ 
contrato, deverão sf' r in iciados, no p razo ma x1mo 
de 5 (cincp) d ias, a contar da data da assinatura 
do contrato. 

Xm - Clá u sula Décima Segunda - Fôro: 

13.1 - Eleição: Para dirimiD toda s as q u es
tõei> decorrentes da exec11ção deste contrato, fí·ca 
eleito o foro desta cid& de de Macapá, Capital do 
Tenitório F ederal do Amapá, não obstante outro 
domicílio q ue: s Empreiteira venha a adotar, a o 
qual Pxpressamente renuncia. 

E, po r assim est ar em justos, combinados e 
contratados , declaram ambas as partes acei tar to
das as d isposições estabel ecida s nas cláusul"" do 
presente contra to, bem como obse rvar f . 1nenbe 
outras disposições legais e regula m ent a res sobre 
o . assunto firm~?ndo-o em 9 (nove) v i~s d e ig ua l 
teor e forma na pre$ença das tesbemunhal'i abaixo 
assinad as. 

Macapá, 15 de abril de 1.975. 

Arthur Azevedo Hennjng 
Dirigente da Contratant e 

Israe l Marques Sozinh o 
Representante ria Empr~>ite i ra 

Test emu nh as: ltegí veits 
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Agricultlura Industrial S.A. - AGRISA 

Edilal de Com•tKação ele A:sembléia Geral Extr aordinária 
dP. constihllção de ~ociedade anônima. 

CO!\ VOCAÇÃO 

Convidam-se os senhores subscritores ou acionistas .:la 
Agricultura Industrial Si A AGRISA, a se reunirem em 
assembléia geral extraorr:l inAria de constituição de sociedade 
anônima, nc. sede socla l, à Hor:lovia Duque de Cax ias km 10, 
(est.ada Macapá a Sant11na. pr óximo a estação do trem 
•NOVE•, nesta capital, à~ 10 hor::>s do dia 10 l Rabado) da 
ma;o de 1975, a fim de t rntarem da seguinte ordem do dia: 

a) - Leitura e discussão do projeto dos estatutos 
sociais; 

b) - Eleição d a Diretoria e ~eus honorário~; 

c) - Eleiçàv dos membros efetivos e suplentes do 
Conselho Fiscal P fixação de sua r emuneração; 

dJ - Várias eventuais. 

Rodovia Duque de Caxias km 10, M;,capá, Território 
Federal do Amapá-Bra s !!, 29 de abril de 1975. 

Dr. José Corrêa Ferreira 
Químico Indus trial, idea lista e fundador do projeto 

CPF 0:~3637802-30 

Ministério da Agricultura 

Instit uto Nacional de Ooloniza.:ão e Reforma 
Agrávia - INCRA 

Comissão de Discriminação de Terras Devolutas no , 
.Estado do Pará e Território Federal do Amapá -

C DTD/PA-AP 

Portaria n.0 l.Z88, de 31 de maio de 1.972. 

EDITAL COM PRAZO DEl 60 (SESSENTA) DIAS 

O Instituto Nacional de Colonização e Reforma A gr á
ria - INCHA, pela C<Jmissão de Discriminação de Terras 
Devolutas, criada pela Porta r ia n.0 1.288, de , 31 de m aio de 
1972, eom fu nda m ento n o Decreto-Lei nº 1.164, de 1. 0 de 
abull dE' 1.971 e de acordo com os artigos 11 e 97 a 102, da 
Lei n ." 4.504, de 30 de novembro de 1964, e a-rtigos 3 e 8 
da Lei n.0 4.947, àe 05 de abri l de 1966 e artigos 19 a :l i, 
do Decreto- Lei n.• 9.760, de 05 de setembro de 1!146, con
voca todos os prop1·ietários, fore iros , arrendatários, scupan
tes, posseiros e quantos se j ulgu em com direito a qualquer 
porção de te rras situadas dentr0 do períme!r Cl da á rea a 
s er discriminada no Município de Macapá, em consequên
cla do Decreto-Le i n.0 11 64, de 1.0 de abril ~~' 1971, cara c
t erizada no MemoPial Descritivo abaixo, a apr esenta r em 
seu~ t ítu los, escri t uras ou quaisquer outrali JHova ! e m D i
reito admitidas, que f u ndament em a a legação de propr.ie
da de, fo ro, arrendamento, ocupação ou posfe sobre a refe
rida área, a partir das !1 :00 horas do dia 16 de maio de 1975. 

A apresentação d os citados documentos deverá ser 
feita no EscritóriCl do P r ojeto Fundiário do Amapá, sito à 
Avenida Ernestino Borges n.0 161, Município de Macap.\ , 
Território Federal d o Amapá. 

1\iacapá- Ap, ll de abril de 1975. 

Delmlro dos Santos 
Chefe da Procu rador ia Regional do Nor te 

P reiilidente da CDTD/F'A-AP 

Me m oria l Des cr- itivo 

Memorial Dercritivo da~ linhas que defi nem o perí
metro da área a ser discriminada n o Município de Macapá, 
Território Federal do Amapá, em consequêncla do Decreto
Lei n.0 1.164, de 1.0 de abril de 1.971. 

Part indo do mar co in icia l da Rodovia BR-210 (Perl
metral Nort e ), seªue·se em linha r eta, na direção Norte, 
até o R io Aragu~ri, daí, na d ireçiio Nordeste, s egue-~e pela 
mar gem dire ita desse rio, atá a Caehoei ra Qlas P e
dr as: desse p onto, inflete para Sudeste, em linha re ta, até 
a nascente do Iga r apé Sumaca; desi!e-se e s se igarapé pela 
margem d h·ef ta, até a sua foz no Rio P edr eira; desce-se a-o 
Rio Pedreira pela margem direita até a ponte sobr e esse 
rio. no local denominado Boni, o: segue-se pela margem 
O.ix:e ita do r amal que liga a localidade de Bon ito a Rodovia 
BR- 156; s egue-se por essa •·odovia, na dir eljâo Sul, a té o 

seu encontro com o r amal da Igarapé do Lago; deste pon
to, segue-se p ·I<• dito r amal, n a di r eç· c. Noroeste; até o Rio 
Matapi; sobe-se pela marge m ··squer da do Rio Ma tapf, até 
a foz do Igar apé do Limão; sobe-~e pela margem esquerda 
desse igar::~pé, até o marco inici 2.l da I:odovia BR 210, p ontlil 
de partido do presente Memorial. 

A área cont ida nos lfrr.itc .~ l < scritos é de aprox,!rn a
r'am ent e 156,489,0000 ha (cen1 o e rinqu .. nta e seis mil, qua
t rccentos e oitenta e nove hectare ~ ), !omarido-se com o re
ferencia o Mapa do Territério Federal do Amapi> , na esoa
la de I:J.OOO.OOO, publicado pelo IBGE em \965. 

Macapá, A P. li àe abr il rte 1975. 

Vanildo Xavier Correia 
Membro Técnico da CD TD/P A-A P 

Eng.0 Agr.0 
- CREA 4591-D-2a. Região 

Junta de Concil iação e Julgament'1 de Macapá 

Edital de Cita~ão 

Pelo prazo de lO ditas 

Pelo pre~ente e dita l fica citado .Tosefa A lmeida Lo
bato, atualmente em lugar in certo e não sa bido, reclaman
te nos autos do processo n .0 JCJ-Macapá·ll l/ 75, em que 
Luiz Geraldo Ferreira de Lima é reclamado, a pagar na 
Secr etaria da Junta de Coneilis~ão e Julgamento d e Maca
pá, à Av. Duque de Caxias, entre as r uas Eliezer Levy e 
Odflardo Si lva , nesta capital, em 48 horas ou garant ir a 
execução. sob pena de penhora. a quan t ia de Cr $ 206,26 
(duzentos e se is cruzeir os e vintl' e seis centavo s'. prove
niente de custas em decorréncia da Improcedê ncia do supra 
citad o pr ocesso. 

Caso não p gue, nem garanta execução, s er- lhe-ão 
penh orados t11ntos ben~ quantos io re m encontrados e bas
tem par& intE>gral pagamento da dív!da. 

A oitanda fica r á isenta do pagamenta se aprE>senta r 
nesta Secretaria, Atestado de Pobreza. 

Secretaria da J C.T de Macapâ, 28.04.75. Eu, Manoel 
Vieira Façanha .I\ J.022.5, ootilografel. E eu, Euton Ramos, 
Diretor de Secretaria, subscrevo. 

Maria Adelaide Sento-Sé G ra vatá 
Juíza P r Psidente da .lC,l de Macapá 

Junta de Conr:iliação e .Julgamento d e 
A1acapá 

l!:dltal de Citação P elo pr AZtl de 10 Dias 

Pelo p r '(p en1e Edital ficA citado Ceron Bernard, atua l
mente em lugar incerto e não sabido, r eclamada nos autos 
do processo n .0 JCJ-Macapá-203/75. em que Waldir Correa 
Morrão é reclamante. a pagar em 48 h oras ou garantir a 
execução sob pena de penhor a. a quantia de Cr$ 5.046,511 
(r inco mil quarenta e seis cruzeiro~ e cinquenta e nove 
centavos) além de acessórios, nos seguintes ttrmos d e sen
ten~a pro(erlda por e sta Junta em audiênci a de 02,04. 75, 
ils 10:00 horas ... Resolve a Junta de Conci liaçéo e Julgamento 
de Maca pá, julgar procedente em parte a reclama~ão contra 
a primeira reclamada Ceron Bernard par a condP.nA-la a 
pagar ao r eclamante Waldir Oorrea Morrão, a lmpartância de 
Cr$ 4.708,33, a titulo de aviso prévio , fé ria s e 13º salário 
proporcionais e sahi rio re\ ldo. deve ndo ainda a r ecla mada de
positar na secretaria da junta as gulas de liber aqão do 
F GT S com e código 14 ... lm~&rocedente a parce la â e h(\J'aS 
extr as por fa lta de amparo legal. Apás passar em julgado 
a p r esente clecissão deverá a secretaria da junta promover 
a baixa na carteira profissional do reclamante com a data 
de 07.02.75. sobre a condenar,ão deverAo incind ir juros e 
correqão monetária de lei. Custa pe la 1.a r eclamada caleu
ladas sobre o valor arbitrad() de Cr$ 5.000,0(} na quantia d e 
e r$ 206,26. 

Caso não pague nem garanta execuQão penhoNir -se-io 
t antos bem quan~os forem encontrados e bast em para inte
gral pagamenht da dívida. 

Se~:retaria da JCJ de Maaapá, 28.0 4 .7~. 

Dado e passado na Secr etaria de JCJ de Macap:'l . Ru. 
(Manoe l Vieira Faqa nha• AJ.022.~, dati lografei. Eu, (Euton 
Ramos) Diretor de Secret a ria , subscrevo. 

Maria At'l.elafde Senta-1é Grava tã 
Juiza Preside nte da ICJ :le Mac!lpá 


	

